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Autor: Vereador  Marlene Meloti Pelicioli

REQUERIMENTO

Requerer a REATIVAÇÃO DA FRENTE
PARLAMENTAR EM APOIO E DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER, para o exercício
legislativo de 2026.

JUSTIFICATIVA

A Frente Parlamentar em Apoio e Defesa dos Direitos da Mulher possui
caráter suprapartidário e finalidade específica, tendo como objetivo o acompanhamento, a
discussão e a proposição de ações e políticas públicas voltadas à promoção e à defesa dos
direitos das mulheres no âmbito do Município.
A reativação da Frente Parlamentar em Apoio e Defesa dos Direitos da Mulher para o
exercício de 2026 faz-se necessária diante da relevância da temática e da necessidade de
fortalecimento das políticas públicas voltadas à saúde da mulher, ao enfrentamento da
violência de gênero, à inclusão social, à autonomia econômica e à participação das
mulheres nos espaços de decisão.
A atuação da Frente Parlamentar permitirá a articulação entre o Poder Legislativo, o Poder
Executivo e a sociedade civil organizada, contribuindo para o encaminhamento de
demandas, fiscalização de políticas públicas e elaboração de proposições legislativas
relacionadas à matéria.
OBJETIVOS
São objetivos da Frente Parlamentar em Apoio e Defesa dos Direitos da Mulher:
I – Acompanhar, discutir e propor políticas públicas voltadas às mulheres;
II – Promover reuniões técnicas, audiências públicas e debates sobre a temática;
III – Fiscalizar a execução de programas e ações governamentais direcionadas às mulheres;
IV – Articular ações de prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher;
V – Incentivar campanhas educativas e ações de conscientização;
VI – Propor projetos de lei e demais proposições legislativas relacionadas à matéria.

Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente Requerimento, para fins
de reativação da Frente Parlamentar em Apoio e Defesa dos Direitos da Mulher, no
exercício legislativo de 2026.
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Bento Gonçalves, 28 de janeiro de 2026.

Vereadora Marlene Pelicioli l CIDADANIA 
Vereador 

Vereadora Letícia Bonassina I PL 
Vereador 

Vereador José Antônio Gava I PSDB 
Vereador 

Vereador Volnei Christofoli I PP 
Vereador 

Vereador Gilmar Pessutto I UNIÃO 
Vereador 

Paulo Souto l PSDB 
Vereador
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